
Governo Municipal

IPORi!^
IPORA, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA 128/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS SANTOS

PUCHETTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.

b) 0 atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora VIVIANE DOS SANTOS

PUCHETTI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“. 13.419.885-0 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE -
NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portaria \f. 143/2018 de 05 de março de
2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro
de 2023.

Registre-se,

Publique-se, c

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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2602 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:46887E36

RS231.19n.no

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL RS 5.000,00

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 127/2023

2613 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.36.00.0000 OUIROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA, ●RS 1.500,00

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DB
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.2640 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA ,RS 4.200,00 SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporÜ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

2642 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TR/\BALHO
226950030.2.049000 PLANEJAR E IMPLEMENTAR A
POLÍTICA DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. ,RS 3.375,00 RESOLVE:
2759 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA I - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RS 14.075,00
12. SECRETARIA DE CONTROLE À LICITAÇÃO E
PATRIMÔNIO
12.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220028.2.053000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL. RS 7.000,00
2766 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.1.90.13.00.0000 CONTRIBUIÇÕES
PATRONAIS, RS 900,00
2774 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA
13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO AO ESPORTE E LAZER
13.01. DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E
LAZER
278120014.2.024000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.30.00.0000

RS 7.900,00

MATERIAL DE

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CONSUMO. ,RS 1.200,00
2792 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2023.
RS 1.200,00

14. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
14.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220033.2.132000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00.0000
CIVIL

DIARIAS
 RS 2.000,00

PESSOAL

SÉRGIO L VIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Idcntificador:D57D4AF3
2802 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 128/2023CONSUMO, RS 4.000,00
2803 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 2.900,00

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE DOS
SANTOS PUCHETTI. E DÁ OUTRAS2805 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
RS 2.000,00

2806 FONTE: OOO Recursos Ordinários (Livres)
14.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS

PERMANENTE,

RURAIS

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporü, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;INDENIZAÇÕES

 RS 5.000,00
2809 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA
TOTAL
2.847.016,16
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

3.3.90.93.00.0000
RESTITUIÇÕES,

E

RS 15.900,00
RS

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora
VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI. brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

HELENA, nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05 de março
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de
2023.
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099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de janeiro de
2023.Ipora-(PR), 07 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:71B3A9BA Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MLNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 129/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C213BADB
CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CAMILA PEREIRA
ANDRADE. E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 131/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Árt. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CAMILA PEREIRA ANDRADE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.856.521-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 069.997.299-05, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, lotada

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 02 de fevereiro de 2023  a 05 de fevereiro de
2023, 04 (quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor .IHORDAN GENARO BOTITANO,

brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.549.739-3 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n“. 081.753.539-02, residente e
domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná,

ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado
através da Portaria n°. 1693/2022, de 13 de dezembro de 2022, lotado
na Secretaria de Assistência à Saúde.

na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de janeiro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de
2023.

Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:5320BADB
Iporã-(PR), 07 de fevereiro de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 130/2023 SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B05909B6

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PII.ONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 132/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRIGIDA BRITO
COSTA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 31 de janeiro de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SUZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

142\vw\v.diarioiniinicÍDal.com.br/amr)


